
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGRA DOS REIS 

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2011 
 

C O M U N I C AD O  D E  D I V U L G AÇ Ã O  D O S  R E S U L T A D O S  D AS  P R O V A S  
 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS , no uso das suas atribuições, torna 
público, o resultado das provas  realizadas no dia 22 de janeiro de 2012, referentes ao “Concurso 
Público Edital nº 01/2011” da Câmara Municipal de Angra dos Reis. 

O prazo para a interposição de recursos, é de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da divulgação dos 
respectivos resultados, conforme estabelecido no Edital do Concurso Público mais especificamente no 
Capítulo X – Dos Recursos. Não serão aceitos recursos fora deste prazo. 

O recurso deverá ser entregue pessoalmente , nos dias úteis, das 10h às 17h,  no setor de Protocolo da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS . 

O recurso deverá ser individual  e fundamentado  e conter o nome e número do Concurso, nome e 
assinatura do candidato, telefone para contato, número de inscrição, cargo, código do cargo e o seu 
questionamento. 

Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, Internet, via correio ou outro 
meio que não seja o estabelecido neste comunicado. 

Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
a) em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 
b) fora do prazo estabelecido; 
c) sem fundamentação lógica e consistente; e 
d) com argumentação idêntica a outros recursos. 

A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

COMUNICAMOS as ocorrências verificadas na aplicação das provas do Concurso Público – Edital nº 
01/2011, realizadas no dia 22 de janeiro de 2012: 
 
1) Candidatos incluídos  no Concurso Público conforme estabelece os itens 6.9, 6.9.1 e 6.9.2 do 
Capítulo VI: 

CANDIDATO CARGO 
Hudson Marcondes Rodrigues do Nascimento 102 – Assistente Legislativo 
Marcelo Guimarães da Cruz 102 – Assistente Legislativo 
Samuel Barbosa Junior 102 – Assistente Legislativo 
 
2) Candidato excluído  do Concurso Público conforme estabelece o item 6.18, alínea d, do Capítulo VI: 
 

Nº Inscrição Motivo 
004827 
001635 
006915 
003110 
007232 

Ausentar-se da sala de provas antes do tempo mínimo de permanência 

 
3) Candidato excluído  do Concurso Público conforme estabelece o item 6.18, alínea b, do Capítulo VI: 
 

Nº Inscrição Motivo 
010018 Não apresentou documento oficial de identidade 



 
4) Candidato excluído  do Concurso Público conforme estabelece o item 6.18, alínea g, do Capítulo VI: 
 

Nº Inscrição Motivo 
000855 
007742 

Funcionamento do Celular 

 

O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital do Concurso Público. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Comunicado. 
 

Angra dos Reis, 14 de fevereiro de 2012. 
 
 
 

DR. JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO GOMES 
Presidente 


